
 

 

 

NAVI RESIDENCIAL FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO  

CNPJ/ME n° 42.432.327/0001-82 

 
 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  
REALIZADA EM 06 DE OUTUBRO DE 2021 

 
 

1. Data, hora e local: aos 06 dias do mês de outubro do ano de 2021, às 17:00 horas, na sede 
da BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 
(“Administradora”), inscrita no CNPJ/ME sob o nº 13.486.793/0001-42.  
 
2. Convocação: dispensada a convocação em virtude da presença dos cotistas representando a 
totalidade das cotas emitidas pelo NAVI RESIDENCIAL FUNDO DE INVESTIMENTO 
IMOBILIÁRIO (“Cotistas”, “Cotas” e “Fundo”, respectivamente), em conformidade com o artigo 
19, §2º, da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários nº 472, de 31 de outubro de 2008, 
conforme alterada (“CVM” e “ICVM 472”, respectivamente), e nos termos do artigo 53 do 
regulamento do Fundo (“Regulamento”). 
 
3. Presença: Presentes os cotistas representando a totalidade das cotas emitidas pelo Fundo, 
bem como o representante da Administradora. 
 
4. Composição da Mesa: Presidente: Sr. Sérgio Dias – Secretário: Sr. Bruno Silva.   
 
5. Ordem do Dia: Deliberar sobre o seguinte tema: 
 
1. Autorização para o desdobramento das Cotas, utilizando por base a posição de fechamento 

das cotas em 05 de outubro de 2021 (“Data-Base”), na proporção de 1:10, de forma que, após 

o efetivo desdobramento, a cada 1 (uma) cota existente passará a ser representada por 10 (dez) 

cotas (“Desdobramento”). Assim sendo, até a Data-Base do Desdobramento, o Fundo contava 

com 99.000 (noventa e nove mil) cotas em circulação, passando então, a partir da abertura do 

dia 07 de outubro de 2021, a contar com o total de 990.000 (novecentas e noventa mil) cotas. 

 
6. Deliberação: após exame e revisão das matérias constantes da ordem do dia, os Cotistas 
presentes resolveram aprovar, sem quaisquer ressalvas: 
 

1. O Desdobramento das cotas do Fundo na proporção de 1:10, nos termos do item 1 da ordem 
do dia. 
 
Os Cotistas, neste ato, declaram-se cientes da deliberação acima aprovada, e dispensam a 
Administradora do envio do sumário das decisões da presente assembleia. 
 

7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a Presidente colocou a palavra à disposição dos 
presentes e, como ninguém quis fazer uso dela, suspendeu a sessão pelo tempo necessário à 



 

lavratura desta Ata, a qual, depois de lida e achada conforme, foi assinada digitalmente pelos 
presentes, via plataforma DocuSign. 
 

 

 
Mesa: 

 

 
__________________________________  __________________________________ 

Sérgio Dias  Bruno Silva 
Presidente  Secretário 

 
 

Administradora: 
 

 
___________________________________________________________ 

BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 
 

*    *    * 

  








	EnvelopeID_8e91e08a-13d7-45d7-8d33-84db9a2eb822: DocuSign Envelope ID: 6A0E78D5-9C3A-48F5-8B90-E6EC8A4816F5
	EnvelopeID_a5f858d1-3549-4b1c-8147-ce1aceb7c3dc: DocuSign Envelope ID: 6A0E78D5-9C3A-48F5-8B90-E6EC8A4816F5
		2021-10-07T05:17:40-0700
	Digitally verifiable PDF exported from www.docusign.com




